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PROJETO DE LEI 01-00863/2025 do Vereador Sargento Nantes (PP) 

Dispõe sobre a proibição do uso de grampos metálicos em embalagens de alimentos 
destinadas à entrega e dá outras providências. 

Art. 1º. Fica proibido, no âmbito do município de São Paulo, o uso de grampos metálicos 
em embalagens de alimentos destinadas à entrega, por restaurantes, lanchonetes, bares, fast 
foods, padarias, supermercados e estabelecimentos similares. 

Art. 2º. A vedação prevista no artigo 1º aplica-se a qualquer tipo de embalagem que entre 
em contato direto ou indireto com alimentos prontos para consumo. 

Art. 3º. O fechamento das embalagens deverá ser realizado com material próprio, seguro 
e apropriado para contato com alimentos, de forma a evitar riscos à integridade física dos 
consumidores e contaminações decorrentes de grampos que possam se desprender e cair no 
alimento. 

Art. 4º. Os estabelecimentos mencionados terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar 
da publicação desta lei, para se adequarem às suas disposições. 

Art. 5º. O descumprimento acarretará as penalidades previstas no Código de Defesa do 
Consumidor nacional (Lei Federal nº 8.078/1990). 

Art. 6º. Os valores arrecadados com as multas serão destinados ao Fundo Municipal de 
Defesa do Consumidor - FMDC, criado pelo Decreto nº 40.202 de 27 de Dezembro de 2000. 

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Paulo, 4 de agosto de 2025. Às Comissões competentes. 
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